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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
1/4D4C.-9XeL,

Processo :	 13840.000252/93-43
Acórdão :	 201-72.216

Sessão	 :	 10 de novembro de 1998
Recurso :	 101.884
Recorrente:	 ITALLOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Recorrida :	 DRI em Campinas - SP

F1NSOCIAL — CONSTITUCIONALIDADE - Pelo RE n° 150.764-PE, o
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 90 da Lei n°
7.689/88, do art. 7° da Lei n° 7.787/89, do art. 10 da Lei n° 8.147/90. Ficando
esclarecido que o Decreto Lei n° 1.940/82, com as alterações havidas
anteriormente à CF/88, continuou em vigor até a edição da Lei Complementar n°
70/91 Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
ITALLOY INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade devotas, em negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1998

• Hei- kbkan e de Moraes
Presidem.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Rogério Gustavo
Dreyer, Ana Neyle Olímpio Holanda, Serafim Fernandes Corrêa, Geber Moreira e Sérgio Gomes
Velloso.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO OONSE LHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 13840.000252/93-43
Acórdão :	 201-72.216

Recurso :	 101.884
Recorrente	 ITALLOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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RELATÓRIO

A contribuinte acima identificada, impugna a exigência consignada no auto de
infração de fls. 11/13, referente à contribuição para o FINSOCTAL, correspondente aos períodos
de apuração de janeiro a março de 1992, no valor de 19.448,98 UFIR.

Em sua impugnação apresentada tempestivamente, a impugnante levanta
unicamente vicios de inconstitucionalidade verificados na legislação do FINSOCIAL.

A autoridade julgadora de primeiro grau defere parcialmente a impugnação, em
decisão sintetizada na seguinte ementa:

"FINSOCIAL

FALTA DE RECOLHIMENTO. Aplicação do art. 17, inc. III, da Medida
Provisória n° 1.281/96 que limitou a alíquota do FINSOCIAL em 0,6% para o
exercício de 1988 e 0,5% para os exercícios subsequentes.

IMPUGNACÃO PARCIALMENTE DEFERIDA"

Inconformada ainda, com o decidido pelo autoridade singular, volta aos autos a
defendente, com recurso a este Colegiado, reiterando seu inconformismo, já manifestado na peça
impugnatória.

Às fls. 67/68, encontram-se as Contra-Razões da Douta Procuradoria da
Fazenda Nacional, propugnando pela regularidade da decisão recorrida.

É o relatório_

2



9-3

MINISTÉRIO DA FAZENDA

.:V.Z.Zsi
i:YiVr	 SECUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 13840.009252/93-43
Acórdão :	 201-72.216

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR VALDEMAR LUDVIG

Tomo conhecimento do recurso, por tempestivo e apresentado dentro das
formalidades legais.

A recorrente, tanto na primeira fase, como na segunda, milita tão-somente
contra a legalidade da cobrança do FINSOCIAL, após o advento da Constituição de 1988.

Quanto a transitoriedade da exigibilidade da exação contestada, após a
promulgação do Carta Magna de 1988, já prescrita no artigo 56 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias — ADCT, o artigo 13 da Lei Complementar n.° 70, de 30 de
dezembro de 1991, determinou sua cobrança até a entrada em vigor da aludida lei complementar.
Isto é, até inclusive 90 dias após a promulgação daquela.

No RE n° 150.764-PE, O Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade dos arts. 9° da Lei n° 7_689/88, 70 da Lei n° 7.787/89, 1° da Lei n° 8.147/90,
ficando esclarecido que o DL n° 1.940/82, com as alterações havidas anteriormente á CF/88,
continuou em vigor até a edição da Lei Complementar n° 70 de 1991. Quer dizer, até a edição da
Lei Complementar n° 70/91, o FINSOCIAL seria cobrado na forma do DL n° 1.940/82, com as
alterações havidas anteriormente á Constituição Federal de 1988.

Face ao exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

É COMO 17010.

Sala	 ' • ões, em 10 de novembro de 1998
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